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PREFEITURA MUNICIPAL DE TACAIMBÓ - GABINETE DA PREFEITA
LEI Nº 888, DE 27 DE MARÇO DE 2025.

EMENTA: ALTERA A LEI MUNICIPAL n°
882/2025, MODIFICANDO OS VENCIMENTOS
DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO JUNTO A
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO PODER
LEGISLATIVO DE TACAIMBÓ/PE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TACAIMBO, Estado de
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e regimentais, faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º O artigo 2º da LEI Municipal n° 882/2025 passa a vigorar com
a seguinte redação.
 
Art. 2º O cargo referido no art. 1º será incorporado à estrutura
administrativa da Câmara Municipal de Tacaimbó/PE.
 

 
Art. 2º O Poder Legislativo fica autorizado a adotar todas as
providências administrativas, jurídicas, orçamentárias, financeiras e
contábeis necessárias para a fiel execução desta Lei.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
 
Tacaimbó-PE, 27 de março de 2025.
 
JOELDA LIMA DA SILVA PEREIRA
Prefeita Do Município De Tacaimbó/PE

Publicado por:
Rafaela Simone Santos de Souza
Código Identificador:B5A74DED

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 31/03/2025. Edição 3812
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/

14/04/2025, 09:56 Município de Tacaimbó

https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/materia/B5A74DED/76ac0836e0a0c936eb8433e914752a4b76ac0836e0a0c936eb8433e914752a4b 1/1


